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INDICAÇÃO N° 843/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia a
Secretaria  de  Comunicação,  solicitando  que  se  crie  campanha  de  conscientização  à
população informando a importância de não dar esmolas.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Diversos problemas são gerados quando as pessoas em situação de rua permanecem nessa
condição,  tanto  a  população  quanto  o  indivíduo  são  prejudicados.  Por  este  motivo,  a
população necessita ser informada dos problemas que são gerados quando dão esmola,
pois o ato contribui diretamente para a manutenção das pessoas em situação de rua.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE ABRIL DE 2024 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB




